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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2019 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADA VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ORAL 
ESPECIALMENTE PLANEJADO PARA FORNECER 
NUTRIÇÃO COMPLETA EQUILIBRADA, FÓRMULA 
INFANTIL DE SEGMENTOS PARA LACTANTES A 
PARTIR DOS 06 (SEIS) MESES DE VIDA, PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 

SEGUE: 
   
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede à Avenida Brasil, 967, Centro, nesta cidade de 
Grandes Rios – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 

Cédula de Identidade, RG n.º 4.520.078-7, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, brasileiro, casado, residente 
na Avenida Rio Branco nº 218, no Distrito de Ribeirão Bonito, 
neste Município de Grandes Rios e, de outro lado, a empresa: 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.231.202/0001-38, 
com sede na Rua Lopes Trovão, nº266-B, quadra 09, data 
13,zona 04,CEP 87014-080, na cidade de Maringá –PR, 
neste ato representada pelo Senhor LUCAS GARCIA 
BRAVO, portador  da Cédula de Identidade, RG nº 
14.588.902-2 e inscrito  no CPF/MF nº 081.572.779-81, 
residente e domiciliado a Rua Princesa Izabel, nº 1451,zona 
04,na cidade de Maringá, CEP 87014-090, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:  
 

Ite
m 

Descrição Marca Quan
t. 

Valo
r 

Unit. 

Valor. 
Total 

5 Fórmula infantil 
especial, segurança 
na substituição da 
proteína animal. 100% 
proteína isolada de 
soja. Indicado nos 
casos de alergia à 
proteína do leite de 
vaca. Indicado a partir 
06 meses de vida, 
sem comprometimento 
do trato gastrintestinal. 
Composição: 
Maltodextrina, proteína 
isolada de soja (fonte 
protéica), oleína de 
palma, óleo de soja, 
óleo de coco, sais 

Aptamil 
Soja 2/ 
Danone 

50,00 R$ 
47,5

0 

R$ 
2.375,0

0 

minerais (fosfato de 
cálcio, citrato de 
cálcio, cloreto de 
potássio, fosfato de 
magnésio, citrato de 
potássio, cloreto de 
sódio, sulfato de zinco, 
sulfato ferroso, sulfato 
de cobre, iodeto de 
potássio), óleo de 
girassol, vitaminas 
(vitamina C, niacina, 
vitamina E, 
pantotenato de cálcio, 
vitamina A, vitamina 
B2, vitamina B6, 
vitamina B1, vitamina 
D, vitamina K, ácido 
fólico, biotina, vitamina 
B12), metionina, 
cloreto de colina, 
taurina, L-carnitina e 
regulador de acidez 
hidróxido de potássio. 
Não Contém Glúten. 
Não contém leite ou 
produtos lácteos. Lata 
de 800 gr.  
(REFERENCIA: 
NanSoy ou similar) 

7 Suplemento alimentar 
com a seguinte 
composição: leite 
desnatado, sacarose, 
leite integral, sólidos 
de xarope de milho, 
fosfato de magnésio, 
ascorbato de sódio, 
sulfato ferroso, sulfato 
de zinco, niacinamida, 
inositol, iodeto de 
potássio, acetato de 
DL-alfa tocoferol, 
sulfato de manganês, 
sulfato cúprico, 
acetato de vitamina A, 
fitometadiona, 
pantotenato de cálcio, 
cloridrato de 
piridoxina, cloridrato 
de tiamina, 
cianocobalamina 
(vitamina B12), 
riboflavina, ácido fólico 
e biotina. Sabor 
chocolate. Lata de 380 
gr.  (REFERENCIA: 
Sustagen kids 
chocolate ou similar) 

Sustain 
Jr/ 
Danone 

50,00 R$ 
20,0

0 

R$ 
1.000,0

0 

8 Suplemento alimentar 
com a seguinte 
composição: leite 
desnatado, sacarose, 
leite integral, sólidos 
de xarope de milho, 
fosfato de magnésio, 
ascorbato de sódio, 
sulfato ferroso, sulfato 
de zinco, niacinamida, 
inositol, iodeto de 
potássio, acetato de 
DL-alfa tocoferol, 
sulfato de manganês, 
sulfato cúprico, 
acetato de vitamina A, 
fitometadiona, 
pantotenato de cálcio, 
cloridrato de 
piridoxina, cloridrato 

Sustain 
Jr/ 
Danone 

50,00 R$ 
20,0

0 

R$ 
1.000,0

0 
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de tiamina, 
cianocobalamina 
(vitamina B12), 
riboflavina, ácido fólico 
e biotina. Sabor 
baunilha. Lata de 380 
gr.   (REFERENCIA: 
Sustagen kids ou 
similar) 

9 Complemento 
alimentar com a 
seguinte composição: 
Leite em pó desnatado 
instantâneo, sacarose, 
sólidos de xarope de 
milho, leite em pó 
integral, cacau, fosfato 
de magnésio, 
ascorbato de sódio, 
sulfato ferroso, sulfato 
de zinco, inositol, 
iodeto de potássio, 
acetato de DL-alfa 
tocoferol, niacinamida, 
sulfato de manganês, 
sulfato cúprico, 
fitomenadiona, acetato 
de vitamina A, 
pantotenato de cálcio, 
cianocobalamina, 
cloridrato de 
piridoxina, cloridrato 
de tiamina, riboflavina, 
colecalciferol, cloreto 
de cromo, ácido fólico, 
biotina, aromatizante, 
estabilizantes 
carragena e lecitina de 
soja. Não contém 
glúten. Contém 
lactose. Sabor 
chocolate. Lata de 400 
gr.   (REFERENCIA: 
Sustagen ou similar) 

Sustain 
Energy/ 
Danone 

30,00 R$ 
20,0

0 

R$ 
600,00 

10 Nutrição completa e 
balanceada 
especialmente 
desenvolvida para 
atender às 
necessidades de 
crianças de 01 a 10 
anos. Composição: 
Sacarose, 
maltodextrina, xarope 
de milho, proteína do 
soro de leite, óleo de 
girassol com alto teor 
oleico, caseinato de 
potássio obtido do leite 
de vaca, óleo de 
canola de baixo teor 
erúcico, triglicerídeos 
de cadeia média, óleo 
de milho, lecitina de 
soja, fosfato de 
potássio, citrato de 
cálcio, carbonato de 
cálcio, fosfato de 
sódio, cloreto de 
cálcio, vitaminas 
(vitamina A, beta-
caroteno, vitamina D, 
vitamina E, vitamina K, 
vitamina C, vitamina 
B1, vitamina B2, 
niacina, vitamina B6, 
ácido fólico, ácido 
pantotênico, biotina e 
taurina), bitartarato de 

Pediasur
e/ Abbott 

30,00 R$ 
41,5

0 

R$ 
1.245,0

0 

colina, cloreto de 
magnésio, minerais 
(zinco, ferro, cobre, 
cromo, molibdênio e 
iodo), L-carnitina e 
aromatizante. Não 
Contém Glúten e 
Lactose. Lata de 400 
gr.    (REFERENCIA: 
Nutren Junior ou 
similar) 

11 Dieta nutricionalmente 
completa, indicada 
para paciente em risco 
nutricional, anorexia, 
idosos, cardiopatas, 
distúrbios 
neurológicos. Fórmula 
à base de proteína 
isolada de soja, rica 
em isoflavonas. 
Hipossódica. Isenta de 
lactose, sacarose e 
glúten. Lata de 800 gr.    
(REFERENCIA: 
Nutrisonsoya ou 
similar) 

Nutrison 
Soya/ 
Danone 

30,00 R$ 
69,0

0 

R$ 
2.070,0

0 

15 Fórmula infantil láctea 
de seguimento para 
lactentes a partir do 6º 
mês de vida, 
adicionada com 
Immunofortis (90% 
GOS e 10% FOS), 
Composição: Leite 
integral, maltodextrina, 
fibras alimentares 
(galactooligossacaríde
os, fruto-
oligossacarídeos), 
lactose, óleo de milho, 
citratotrissódico, 
carbonato de cálcio, 
citratotripotássico, 
cloreto de potássio, 
bitartarato de colina, 
vitamina C, óxido de 
magnésio, sulfatos 
ferroso e de zinco, 
vitaminas E e A, 
niacina, gluconato de 
cobre, pantotenato de 
cálcio, vitaminas B6 e 
B1, ß-caroteno, sulfato 
de manganês, 
vitamina B2, ácido 
fólico, iodato de 
potássio, vitaminas K, 
D e B12, aromatizante. 
Não contem glúten. 
Lata de 400 gr.    
(REFERENCIA:Aptami
l 2 ou similar) 

Aptamil 
2/ 
Danone 

60,00 R$ 
21,5

0 

R$ 
1.290,0

0 

18 Fórmula infantil 
especial, isenta de 
lactose, óleos vegetais 
e maltodextrina (única 
fonte de carboidratos); 
é enriquecida com 
vitaminas, 
nucleotídeos, 
minerais, ferro e 
outros oligoelementos 
opção adequada na 
intolerância à lactose. 
Composição: 
Maltodextrina, oleína 
de palma, proteína de 

Aptamil 
SL/ 
Danone 

50,00 R$ 
24,5

0 

R$ 
1.225,0

0 
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soro de leite, 
caseinato de 
potássio*, óleo de 
canola, óleo de coco, 
óleo de milho, fosfato 
de potássio, citrato de 
cálcio, lecitina de soja, 
cloreto de sódio, 
cloreto de magnésio, 
vitamina C, taurina, 
nucleotídeos, cloreto 
de potássio, sulfato de 
zinco, sulfato ferroso, 
L-carnitina, vitamina E, 
vitamina PP, 
pantotenato de cálcio, 
vitamina A, vitamina 
B2, sulfato de cobre, 
vitamina B6, vitamina 
B1, vitamina D3, 
iodeto de potássio, 
ácido fólico, vitamina 
K, biotina e vitamina 
B12. Não contem 
glúten. Lata de 400 gr.    
(REFERENCIA:Nan 
sem lactose ou similar) 

19 Complemento 
alimentar rdeal para a 
reeducação 
alimentar.Composição: 
25 vitaminas e 
minerais, fonte de 
proteína, 100% Leite 
em pó desnatado, 
40% maltodextrina, 
60% lactose, 
frutooligossacarídeos, 
100% gordura láctea, 
30% inulina, 70% 
FOS, minerais, 
vitaminas, 
emulsificante lecitina 
de soja e 
aromatizante. Isento 
de Glúten. Lata de 400 
gr.    (REFERENCIA: 
Nutren Active ou 
similar) 

Ensure/ 
Abbott 

30,00 R$ 
41,0

0 

R$ 
1.230,0

0 

20 Nutrição completa e 
balanceada para 
manutenção, 
recuperação do estado 
nutricional. Isenta de 
glúten, colesterol e 
lactose. Indicada para 
intolerância à lactose, 
desnutrição, doença 
celíaca, anorexia, 
estados neurológicos. 
Composição: 
Maltodextrina, xarope 
de milho, proteína do 
soro do leite, 
sacarose, caseinato 
de potássio obtido do 
leite de vaca, óleo de 
canola de baixo teor 
erúcico, triglicerídeos 
de cadeia média, óleo 
de milho, lecitina de 
soja, fosfato de sódio, 
fosfato de potássio, 
vitaminas (vitamina A, 
vitamina D, vitamina E, 
vitamina K, vitamina C, 
vitamina B1, vitamina 
B2, niacina, vitamina 
B6, ácido fólico, ácido 

Ensure/ 
Abbott 

20,00 R$ 
41,5

0 

R$ 
830,00 

pantotênico, vitamina 
B12, tiamina e 
taurina), cloreto de 
magnésio, carbonato 
de cálcio, bitartarato 
de colina, cloreto de 
cálcio, minerais 
(manganês, ferro, 
cobre, zinco, selênio, 
cromo, molibdênio e 
iodo), L-carnitina, 
acidulante ácido cítrico 
e aromatizante. Lata 
de 400 gr.    
(REFERENCIA:Nutren 
1.0 ou similar) 

23 Leite especial. 
Fórmula infantil em pó 
especialmente 
desenvolvido para 
crianças que não 
podem tomar leite 
animal, é indicado 
para crianças de 1 a 3 
anos. Elaborado com 
grãos de soja 
especialmente 
selecionados. Leite de 
soja em pó, 
instantâneo, sem 
adição de lactose, sem 
sabor. Composição: 
água, extrato de soja, 
açúcar, carbonato de 
cálcio, maltodextrina, 
vitamina D, estalizante 
citrato de sódio e 
espessante goma 
gelana. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 
Lata de 300 gr. 
(REFERENCIA: 
Soymilke ou similiar) 

Soy +/ 
Josapar 

20,00 R$ 
19,5

0 

R$ 
390,00 

24 Leite especial. 
Fórmula Infantil à base 
de proteína isolada de 
soja. Indicada para 
lactantes de 0-6 
meses com alergia à 
proteína do leite de 
vaca (lgE mediada) 
e/ou intolerância à 
lactose. Contém 
sistema Iq, uma 
combinação única de 
AA e DHA (ácidos 
graxos poliisaturados 
de cadeia longa), 
taurina, colina e ferro. 
Lata de 400 gr. 
(REFERENCIA: Isomil 
Advance I ou similar) 

Aptamil 
Soja 1/ 
Danone 

20,00 R$ 
39,0

0 

R$ 
780,00 

25 Leite especial. 
Fórmula Infantil à base 
de proteína isolada de 
soja. Indicada para 
lactantes à partir do 6º 
mês com alergia à 
proteína do leite de 
vaca (lgE mediada) 
e/ou intolerância à 
lactose.  Contém 
sistema Iq, uma 
combinação única de 
AA e DHA (ácidos 
graxos poliisaturados 
de cadeia longa), 
taurina, colina e ferro. 

Aptamil 
Soja 2/ 
Danone 

20,00 R$ 
38,0

0 

R$ 
760,00 
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Lata de 400 gr. 
(REFERENCIA: Isomil 
Advance II ou similar) 

27 Leite especial. 
Fórmula infantil 
seguimento à base de 
proteína isolada de 
soja com ferro para 
lactentes a partir dos 6 
meses de vida. Sem 
lactose, com ou sem 
sacarose, acrescida 
de Lmetionina. Não 
contém proteínas 
lácteas. Composição: 
Maltodextrina, óleos 
vegetais (óleo de 
palma, óleo de canola, 
óleo de coco, óleo de 
girassol), proteína de 
soja, fosfato tricálcico, 
cloreto de potássio, 
carbonato de cálcio, 
citrato tripotássico, 
citrato trissódico, 
hidrogênio fosfato de 
magnésio, cloreto de 
colina, magnésio, 
vitamina C, taurina, 
inositol, sulfato 
ferroso, vitamina E, 
sulfato de zinco, l-
carnitina, niacina, 
ácido pantotênico, 
biotina, vitamina B12, 
vitamina B2, vitamina 
A, ácido fólico, 
vitamina B1, vitamina 
D, vitamina B6, sulfato 
cúprico, iodeto de 
potássio, vitamina K, 
selenito de sódio, 
emulsificantes lecitina. 
NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Lata de 800 
gr. (REFERENCIA: 
Aptamil Soja 2 ou 
similar) 

Aptamil 
Soja 2/ 
Danone 

50,00 R$ 
47,5

0 

R$ 
2.375,0

0 

  Valor Total - R$ 17.170,00 doravante denominado 

CONTRATADO, resolve registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações posteriores e Decreto nº 030 de 09/04/2010, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de suplemento oral 
especialmente planejado para fornecer nutrição completa 
equilibrada, fórmula infantil de segmentos para lactantes 
a partir dos 06 (seis) meses de vida, para o período de 12 
(doze) meses, de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e proposta(s) apresentada(s) na 

licitação pregão presencial nº 26/2019 e processo 
administrativo nº 42/2019, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade por 12 (doze) meses, contado a partir da data 

de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e 
seus Anexos serão solicitados de FORMA PARCELADA, 
mediante emissão de Solicitação de Fornecimento 

expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão 
ser entregues nos locais determinados, mais especificamente 
a comissão de recebimento de mercadorias durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 
Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo 

Departamento de Compras, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os objetos desta licitação deverão 
atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

5.2 – Os produtos, quando possível, por 
ocasião da entrega deverão ter prazo de validade superior a 
01 (um) ano. 

 

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto 
desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e 
exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária), a qual regulamenta a qualidade do objeto ora 

licitado no âmbito nacional. 
 
5.4 – A licitante proponente que uma 

vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender 
de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/2002. 

 
5.5 – A entrega dos produtos SERÁ DE 

FORMA PARCELADA e efetuadas no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
Solicitação de Fornecimento, mediante solicitação 

expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será 

recebido: 
 

I - provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com a especificação 
e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/08/2019 às 20:48:49

                             4 / 15



  
 
 

 

 

 

5 
 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Quinta-Feira, 22 de Agosto de 2019                                                                        Edição Nº: 1816 
  
   

quantidade dos mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos 

fornecidos com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas 

na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) sejam 

considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características 

do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a 
execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 

compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 

Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de 
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar o Departamento de Compras, no prazo de 
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48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local 
indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e 
no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos 
causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais 
inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei 
n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos 
vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados 
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos 
assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a 

Administração por todos os atos e comunicações 
formais; 

h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e 
encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado 
para a sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019 que deu origem 

ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 

 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos 

necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento 
dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços 
que contemple a relação de produtos para os fins 
previstos nesta Ata e na Autorização de 
Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a 
CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por 
um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal 
n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não 
exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado 
pela Administração; 

d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93, bem como desta Ata; 

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 
Contratada; 

f) Responsabilização por prejuízos causados à 
Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 

por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula 
setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
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por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas 
a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. 

232 07.002.10.301.1002.2180 33.90.30.00.00 MAT. CONSUMO 

263 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00.00 MAT. CONSUMO 

264 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00.00 MAT. CONSUMO 

284 07.002.10.302.1001.2198 33.90.30.00.00 MAT. CONSUMO 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO 
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
§ 1º - Para os propósitos desta 

cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou 
omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou 
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou 
ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, 

alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§ 2º - Na hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§ 3º - Considerando os propósitos 

das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação 

correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo 
Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta 
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Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a 
presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Grandes Rios-PR, 22 de agosto de 2019. 

 
 
 

_____________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

_____________________________________________ 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS 
EIRELI-EPP - Contratada 

LUCAS GARCIA BRAVO -Representante Legal 

 
 
Testemunhas: 
                                                                             
_________________________                                    
Assinatura e CPF     
 
 
_________________________     
Assinatura e CPF 
 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2019 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADA VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ORAL 
ESPECIALMENTE PLANEJADO PARA FORNECER 
NUTRIÇÃO COMPLETA EQUILIBRADA, FÓRMULA 
INFANTIL DE SEGMENTOS PARA LACTANTES A 
PARTIR DOS 06 (SEIS) MESES DE VIDA, PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 

SEGUE: 
   
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede à Avenida Brasil, 967, Centro, nesta cidade de 
Grandes Rios – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 

Cédula de Identidade, RG n.º 4.520.078-7, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, brasileiro, casado, residente 
na Avenida Rio Branco nº 218, no Distrito de Ribeirão Bonito, 
neste Município de Grandes Rios e, de outro lado, a empresa: 
NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRIÇÃO 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 29.515.361/0001-52 com sede na Avenida 
Arcebispo Dom Geraldo Fernandes, nº2777,Loja 02,CEP 
86.020.145, na cidade de Londrina–PR, neste ato 
representada pela Senhora LIDIA MESQUITA PAINO PAIM, 
portador  da Cédula de Identidade, RG nº 13.444.712-8 e 
inscrito  no CPF/MF nº 273.127.788-28, residente e 
domiciliado a Rua Emilio Cornelsen ,nº570,apto 1003,bloco 
01,Bairro Ahú,,na cidade de Curitiba-PR, CEP 80540-220, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Ite
m 

Descrição Qua
nt. 

Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

1 .Fórmula infantil de partida, adicionada 
de prebióticos. Usada em crianças de 0 
a seis meses de idade. Composição: 
soro de leite desmineralizado, 
maltodextrina, lactose, leite em pó 
desnatado, oleína de palma, óleo de 
palma, óleo de canola, galacto-
oligossacarídeo, óleo de milho, sais 
minerais citrato de cálcio, citrato de 
potássio, cloreto de potássio, cloreto de 
magnésio, sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, sulfato de cobre, sulfato de 
manganês, iodeto de potássio, selenato 
de sódio, lecitina de soja, 
oligofrutossacarídeo, vitaminas vitamina 
c, taurina, niacina, vitamina e, 
pantotenato de cálcio, vitamina a, 
vitamina b6, vitamina b1, vitamina b2, 
ácido fólico, vitamina k, biotina, vitamina 
d, vitamina b12 e l-camitina. Não 
contém glúten. Lata de 400 gr. 
(REFERENCIA:NanConfor 1 ou similar) 

50,0
0 

R$ 
15,5

0 

R$ 
775,0

0 

2 Fórmula infantil de seguimento, 
adicionada de prebióticos. Usada em 
crianças a partir dos 06 meses de 
idade. Composição: soro de leite 
desmineralizado, maltodextrina, lactose, 
leite em pó desnatado, oleína de palma, 
óleo de palma, óleo de canola, galacto-
oligossacarídeo, óleo de milho, sais 
minerais citrato de cálcio, citrato de 
potássio, cloreto de potássio, cloreto de 
magnésio, sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, sulfato de cobre, sulfato de 
manganês, iodeto de potássio, selenato 
de sódio, lecitina de soja, 
oligofrutossacarídeo, vitaminas vitamina 
c, taurina, niacina, vitamina e, 
pantotenato de cálcio, vitamina a, 
vitamina b6, vitamina b1, vitamina b2, 
ácido fólico, vitamina k, biotina, vitamina 
d, vitamina b12 e l-camitina. Não 
contém glúten. Lata de 800 gr.  
(REFERENCIA:NanConfor 2 ou similar) 

50,0
0 

R$ 
32,0

0 

R$ 
1.600,

00 

3 Fórmula infantil de partida, favorecendo 
as defesas imunológicas nos primeiros 
meses de vida. Adição de LC-PUFAS 
para a modulação da resposta 

50,0
0 

R$ 
30,0

0 

R$ 
1.500,

00 
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imunológica. Carboidratos: 100% 
lactose. Composição: Lactose, 
concentrado protéico de soro de leite*, 
oleína de palma, leite desnatado, óleo 
de canola, óleo de palmiste, óleo de 
milho, sais minerais (citrato de cálcio, 
cloreto de potássio, cloreto de 
magnésio, citrato de sódio, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 
cobre, iodeto de potássio, sulfato de 
manganês, selenato de sódio), 
vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina 
E, pantotenato de cálcio, vitamina A, 
vitamina B6, vitamina B1, vitamina D, 
vitamina B2, ácido fólico, vitamina K, 
biotina), óleo de peixe**, lecitina de 
soja, ácido graxo araquidônico, L-
arginina, L-carnitina, nucleotídeos, 
taurina bitartarato de colina, inositol, L-
histidina. Não Contém Glúten. Lata de 
800 gr.  (REFERENCIA:Nan Pró 1 ou 
similar) 

4 Fórmula infantil de seguimento, 
favorecendo as defesas imunológicas 
no momento da introdução da 
alimentação complementar. 
Carboidratos: 100% lactose. 
Composição: Lactose, leite desnatado, 
concentrado protéico de soro do leite, 
oleína de palma, óleo de canola, óleo 
de palmiste, óleo de milho, sais 
minerais (citrato de cálcio, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 
cobre, iodeto de potássio), lecitina de 
soja, vitaminas (vitamina C, niacina, 
vitamina E, pantotenato de cálcio, 
vitamina A, vitamina B6, vitamina B1, 
vitamina D, vitamina B2, ácido fólico, 
vitamina K, biotina, vitamina B12), óleo 
de peixe, cultura de lactobacillus e 
bifidus.Não contem glútem. Lata de 800 
gr.  (REFERENCIA: Nan Pró 2 ou 
similar) 

50,0
0 

R$ 
31,5

0 

R$ 
1.575,

00 

6 Fórmula indicada para redução dos 
episódios de regurgitação. Eficácia 
comprovada na redução dos episódios 
de regurgitação, proporcionando mais 
conforto ao lactente e aos seus 
familiares. Composição: Lactose, leite 
de vaca desnatado, amido, oleína de 
palma, soro de leite desmineralizado*, 
óleo de canola, óleo de palmiste, óleo 
de milho, lecitina de soja, vitaminas 
(vitamina C, niacina, vitamina E, 
pantotenato de cálcio, vitamina A, 
vitamina B6, vitamina B1, vitamina D, 
vitamina B2, ácido fólico, vitamina K, 
ácido pantotênico, vitamina B12, 
biotina), taurina, sais minerais (iodeto 
de potássio, sulfato ferroso, sulfato de 
cobre, sulfato de zinco). Não Contém 
Glúten. Lata de 800 gr.  (REFERENCIA: 
Nan AR ou similar) 

50,0
0 

R$ 
33,0

0 

R$ 
1.650,

00 

12 Fórmula infantil com predominância 
protéica de caseína.Alimentação de 
lactentes nos 6 primeiros meses de 
vida. composição: Maltodextrina, leite 
de vaca desnatado (fonte protéica), 
oleína de palma, óleo de palmiste, óleo 
de canola, óleo de milho, lecitina de 
soja, vitaminas (vitamina C, taurina, 
vitamina E, vitamina PP, pantoteonato 
de cálcio, vitamina A, vitamina B6, 
vitamina B1, vitamina D3, vitamina B2, 
ácido fólico, vitamina K1, biotina, 
vitamina B12), minerais (sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto 
de potássio). Não contém glúten. Lata 

50,0
0 

R$ 
15,2

0 

R$ 
760,0

0 

de 400 gr.    (REFERENCIA: Nestogeno 
1 ou similar) 

13 Fórmula infantil de seguimento, com 
predominância protéica de 
caseína.Alimentação de lactentes,a 
partir dos 6 meses de vida. 
Composição:Leite de vaca desnatado 
(fonte protéica), maltodextrina, oleína de 
palma, óleo de palmiste, óleo de canola, 
óleo de milho, minerais (sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto 
de potássio), lecitina de soja, vitaminas 
(vitamina C, vitamina PP, vitamina E, 
pantoteonato de cálcio, vitamina A, 
vitaminaB6, vitamina B1, vitamina D3, 
vitamina B2, ácido fólico, vitamina K1, 
biotina, vitamina B12). Não contem 
glúten. Lata de 400 gr.    
(REFERENCIA: Nestogeno 2 ou similar) 

50,0
0 

R$ 
13,2

0 

R$ 
660,0

0 

14 Fórmula infantil de partida, adicionada 
de probióticos, com relação 
caseína/proteína de soro e exclusivo 
mix de 98% de gorduras de origem 
vegetal de ótima digestibilidade, mistura 
de prebióticos (GOS e FOS) 
Composição: Soro de leite,óleos 
vegetais (óleo de palma,óleo de 
canola,óleo de coco,óleo de girassol, 
leite desnatado em pó 
,galactoligossacarídeo, 
frootoligossacarídeo ,maltodextrina, 
carbonato de cálcio,mortierella alpina, 
óleo de peixe, cloreto de 
potássio,caseinato de cálcio,carbonato 
de magnésio,taurina,cloreto de 
colina,nucleotídeos(uridina,citidina,aden
osina,inosina e guanosina),fosfato de 
potássio dibásico, sulfato ferroso,L-
triptofano,vitamina E,L-carnitina,sulfato 
de zinco,ionositol,fosfato de cálcio 
tribásico,niacina,glutamato,cúprico,D-
pantotenato de cálcio, vitamina B1, 
vitamina A, vitamina B2, vitamina ácido 
fólico,iodato de potássio,sulfato de 
manganês,vitamina K,selênio,vitamina 
D,vitamina B12,emulsificante 
monoediglicerídeo.Não contém glúten. 
Lata de 400 gr.    (REFERENCIA: 
Aptamil 1 ou similar) 

60,0
0 

R$ 
16,0

0 

R$ 
960,0

0 

16 Fórmula anti-regurgitação para 
lactentes com composição específica 
para condições de refluxo 
gastroesofágico.Composição: Leite em 
pó desnatado, lactose, óleos vegetais, 
maltodextrina, carbonato de cálcio, 
vitamina C, taurina, cloreto de colina, 
sulfatos ferroso e de zinco, vitamina E, 
nicotinamida, vitamina A, sulfato de 
cobre, d-pantotenato de cálcio, ácido 
fólico, sulfato de manganês, vitaminas 
A, B12; ß- caroteno, d-biotina, vitaminas 
D, B1, B6; iodeto de potássio, vitamina 
K, espessante goma jataí. Não contem 
glúten. Lata de 400 gr.    
(REFERENCIA: Aptamil AR ou similar) 

60,0
0 

R$ 
23,5

0 

R$ 
1.410,

00 

17 Fórmula Infantil Hipoalergênica com 
Ferro para Lactentes - com Proteína 
Parcialmente Hidrolisada, DHA e ARA - 
para lactantes de 0 a 12 meses. Lata de 
400 gr.    (REFERENCIA: Nan H.A ou 
similar) 

30,0
0 

R$ 
28,0

0 

R$ 
840,0

0 

21 Leite especial. Fórmula infantil 
hipoalergênica formulada com proteína 
extensamente hidrolisada para 
alimentação de lactentes desde o 
nascimento com alergia a proteína do 
leite de vaca e/ou de soja. Composição: 
proteína hidrolisada de soro de leite, 

50,0
0 

R$ 
101,

00 

R$ 
5.050,

00 
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maltrodextrina, óleos vegetais (palma, 
canola, coco, girassol), 
galactooligossacarídeos, 
frutooligossacarideos, fosfato tricálcico, 
cloreto de potássio, óleo de peixe, 
cloreto de magnésio, citrato trissódico, 
óleo de fungos, carbonato de cálcio, 
vitamina C, cloreto de colina, taurina, 
sulfato ferroso, inositol, sulfato de zinco, 
nucleotídeos (uridina, citidina, 
adenosina, inosina, guanosina), 
vitamina E, lcarmitina, niacina, d-
pantotênato de cálçio, d biotina, sulfato 
de cobre, ácido cítrico e mono e 
diglicerídeos. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Lata de 800 gr. (REFERENCIA: Aptamil 
Pepti ou similar) 

22 Leite especial. Fórmula infantil em pó 
para lactentes que apresentam alergia à 
proteína do leite de vaca e/ou de soja, 
semielementar, à base de hidrolisado 
proteico hipoalergênico, 50% da 
gordura sob a forma de triglicérides de 
cadeia média e maltodextrina, 
enriquecida com vitaminas, minerais, 
ferro e outros oligoelementos. Isenta de 
sacarose, lactose. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Lata de 400 gr. 
(REFERENCIA: Pregomim Pepti ou 
similar) 

20,0
0 

R$ 
88,9

0 

R$ 
1.778,

00 

26 Leite especial. Fórmula infantil à base 
de proteína de soja, com ferro para 
lactentes até os 6 meses de vida, sem 
lactose, com ou sem sacarose, 
acrescida de Lmetionina. Não contém 
proteínas lácteas. Composição: 
Maltodextrina, óleos vegetais (óleo de 
palma, canola, coco e girassol), 
proteína isolada de soja, carbonato de 
cálcio, cloreto de potássio, fosfato 
tricalcico, citrato tripotassico, hidrogênio 
fosfato de magnésio, cloreto de colina, 
vitamina C, taurina, inositol, citrato 
trissódico, sulfato ferroso, vitamina E, 
sulfato de zinco, L-carnitina, 
nicotinamida, ácido pantotenico, biotina, 
vitamina B12, ácido fólico, vitamina B2, 
A, B1, D, B6, sulfato cúprico, sulfato de 
magnésio, iodeto de potássio, vitamina 
K, selenito de sódio, emulsificante 
lecitina de soja. NÃO CONTEM 
GLÚTEN. Lata de 800 gr. 
(REFERENCIA: Aptamil Soja 1 ou 
similar) 

30,0
0 

R$ 
45,0

0 

R$ 
1.350,

00 

  Valor Total: R$ 19.908,00 doravante denominado 

CONTRATADO, resolve registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações posteriores e Decreto nº 030 de 09/04/2010, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de suplemento oral 
especialmente planejado para fornecer nutrição completa 
equilibrada, fórmula infantil de segmentos para lactantes 
a partir dos 06 (seis) meses de vida, para o período de 12 
(doze) meses, de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e proposta(s) apresentada(s) na 

licitação pregão presencial nº 26/2019 e processo 
administrativo nº 42/2019, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade por 12 (doze) meses, contado a partir da data 

de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e 
seus Anexos serão solicitados de FORMA PARCELADA, 
mediante emissão de Solicitação de Fornecimento 

expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão 
ser entregues nos locais determinados, mais especificamente 
a comissão de recebimento de mercadorias durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 
Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo 

Departamento de Compras, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os objetos desta licitação deverão 
atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

5.2 – Os produtos, quando possível, por 
ocasião da entrega deverão ter prazo de validade superior a 
01 (um) ano. 

 

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto 
desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e 
exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária), a qual regulamenta a qualidade do objeto ora 

licitado no âmbito nacional. 
 
5.4 – A licitante proponente que uma 

vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender 
de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/2002. 

 
5.5 – A entrega dos produtos SERÁ DE 

FORMA PARCELADA e efetuadas no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
Solicitação de Fornecimento, mediante solicitação 

expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.6 – O objeto da presente licitação será 

recebido: 
 

I - provisoriamente, para efeito de posterior 
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verificação de sua conformidade com a especificação 
e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos 

fornecidos com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas 

na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) objeto (s) sejam 

considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características 

do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a 
execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 

Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de 
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/08/2019 às 20:48:49

                            11 / 15



  
 
 

 

 

 

12 
 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Quinta-Feira, 22 de Agosto de 2019                                                                        Edição Nº: 1816 
  
   

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

j) Comunicar o Departamento de Compras, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos 
produtos contratados; 

k) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local 
indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da 
entrega e no local de recebimento; 

l) Responsabilizar-se por todos e quaisquer 
prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

m) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da 
Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a 
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos 
assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

o) Manter as mesmas condições de habilitação; 
p) Indicar o responsável que a responderá perante a 

Administração por todos os atos e comunicações 
formais; 

q) Arcar com o pagamento de todos os tributos e 
encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 

r) Cumprir todas as especificações previstas no 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019 que 

deu origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 

 
h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos 

necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços; 

i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos 
produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados; 

j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 
contemple a relação de produtos para os fins previstos 
nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA 
sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
da contratação; 

l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um 
representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 

fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o 
Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

g) Persistência de infrações após a aplicação das multas 
previstas na cláusula décima terceira; 

h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 
cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

i) Interesse público, devidamente motivado e justificado 
pela Administração; 

j) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93, bem como desta Ata; 

k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 
Contratada; 

l) Responsabilização por prejuízos causados à 
Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 

por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula 
setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
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“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas 
a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. 

232 07.002.10.301.1002.2180 33.90.30.00.00 MAT. CONSUMO 

263 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00.00 MAT. CONSUMO 

264 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00.00 MAT. CONSUMO 

284 07.002.10.302.1001.2198 33.90.30.00.00 MAT. CONSUMO 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO 
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
§ 1º - Para os propósitos desta 

cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou 
omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou 
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou 

ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, 
alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§ 2º - Na hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§ 3º - Considerando os propósitos 

das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação 
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correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo 
Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a 
presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Grandes Rios-PR, 22 de agosto de 2019. 
 
 
 

_____________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 
_____________________________________________ 
NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRIÇÃO 

EIRELI 

Contratada 
LIDIA MESQUITA PAINO PAIM -Representante Legal 

 
 
Testemunhas: 
                                                                             
 
_________________________                                    
Assinatura e CPF     
 
 
_________________________     
Assinatura e CPF 
 

 

 
PORTARIA Nº 84/2019 

 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª 
Denise Cardoso da Silva , suas férias regulamentares a que 
faz jus, referente ao período aquisitivo de 02/05/2017 a 
01/05/2018, a partir desta data (05/08/2019), nos termos do 
Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as 
suas atividades profissionais em 03 de Setembro de 2019. 
 
 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS, no Estado Paraná, aos 05 de Agosto de 2019. 
 
 

Antônio Claudio Santiago 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 85/2019 

 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª 
Erondina de Souza Medeiros Machado , suas férias 
regulamentares a que faz jus, referente ao 06/08/2019), nos 
termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo 
retornar as suas atividades profissionais em 04 de Setembro 
de 2019. 
 
 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS, no Estado Paraná, aos 06 de Agosto de 2019. 
 
 
 

Antônio Claudio Santiago 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº. 86/2019 

 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º. - CONCEDER, a Srª. Zenaide Gomes Augusto, 
portadora da Cédula de Identidade RG.Nº 4.276.262-8 
SSP/PR, servidora desta municipalidade, Licença Especial de 
03 (TRÊS) meses, por quinquenio de efetivo exercício, com 
início em 19/08/2019 do corrente ano, com término 
em16/11/2019  referente ao período de: 28/06/2013 a 
28/06/2018, com base no Artigo 105, da Lei Municipal nº. 
555/99 de 26 de fevereiro de 1999. 
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Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando suas disposições ao contrário . 
 

 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS, no Estado Paraná, aos 19 de Agosto de 2019. 

 
 
 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 009/2018 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E TÉCNICO DE RAIO X PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS-2018 

 
OBJETO: credenciamento de profissionais da área de 
assistência social e técnico de raio x para prestação de 
serviços especializados na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Saúde do Município de Grandes 
Rios, conforme suas necessidades e quantidades 
estimadas e especificações constantes deste Edital. 
 

Com fundamento nas informações constantes do Processo 
Administrativo nº 84/2018, ante as justificativas que se 
embasam no art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolveu HOMOLOGAR a inexigibilidade de 
licitação para a contratação de Assistente Social, 
perfazendo o valor total de R$ 10.512,92 (Dez mil 
quinhentos e doze reais e noventa e dois centavos) em 
favor de: ELIANE FRANCIELE OCAGNA. Para a efetivação 

da presente inexigibilidade levou-se em conta a ordem de 
apresentação dos envelopes contendo os documentos de 
habilitação, os quais foram protocolados junto ao 
Departamento de Licitação do Município de Grandes Rios, e 
o mesmo critério será adotado para a contratualização dos 
credenciados, ou seja, conforme a ordem cronológica de 
apresentação e protocolo, desde que fossem apresentadas 
todas as documentações exigidas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, 22 de 
agosto de 2018. 
 
 
 

Antonio Cláudio Santiago 
Prefeito Municipal 
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